	POWER OF ATTORNEY// PROCURAÇÃO

	grants power to NASCIMENTO ADVOGADOS (CNPJ no. 57.810.327/0001-46), Waldemar do Nascimento (API No. 0688), Waldemar do Nascimento Junior (API No. 0687); both being Brazilians lawyers and industrial property agents registered in the Order of Brazilian Advocates under Nos. 14447 and 68921; Deborah D’arc Camargo Mariano, Brazilian laywer and  industrial property agent registered in the Order of Brazilian Advocates under No. 276886; Fabio Ferraz de Arruda Leme, being Brazilian lawyer registered in the Order of Brazilian Advocates under No. 231332 all with at Tabapuã Street # 627 – 5o. Floor, 04333-012 – São Paulo-SP- Brazil, acting jointly or severally and irrespectively if the order of appointments to represent the Grantor before the competent authorities of Brazil, for the purpose of obtaining protection of rights relating to Industrial Property such as patents of invention, utility models, certificates of addition to patents of invention, registrations of industrial designs, trademarks, service marks, collective and certification marks, registration of geographical indications and softwares, with full powers to sign petitions, and documents, to record assignments, to prove the working of patented inventions and trademarks, request renewals and extensions, and further to oppose, protest, appeal, answer , withdraw, effect payments of taxes and fees, fulfill formalities, request of recordal and endorsement of assignments, transfers, change of name, license agreements, request cancellations, recordal of agreements for the exploitation of any of the aforesaid rights of for the furnishing of assistance or the transfer of technology; to desist; to give releases and to substitute and revoke in whole or in part; and to perform for the said purpose, all the necessary acts before the proper Brazilian administrative authorities, in the benefit of the grantor, ratifying the previous actions of the attorneys; power to receive judicial summons in respect of industrial property matters and to substitute all or any of the these powers. 
	outorga poderes a NASCIMENTO ADVOGADOS (CNPJ No. 57.810.327/0001-46),  Waldemar do Nascimento (API No. 0688), Waldemar do Nascimento Junior (API No. 0687) ambos cidadãos brasileiros, advogados, agentes da propriedade industrial, inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil respectivamente sob os Nos. 14447 e 68921; Deborah D’arc Camargo Mariano, cidadã brasileira, advogada, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil sob nº. 276886; Fábio Ferraz de Arruda Leme, cidadão brasileiro, advogado inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil sob o No. 231332 todos com escritório localizado à Rua Tabapuã, 627 – 5o. andar – São Paulo – SP. Brasil  agindo em conjunto ou separadamente e independentemente da ordem de nomeação para representar o Outorgante perante as autoridades competentes no Brasil para o fim de obter a proteção de direitos relativos  a Propriedade Industrial, tais como patentes de invenção, modelos de utilidade, certificado de adição de invenção, registro de desenhos industriais, de marcas de indústria, comércio e serviço, de marca coletiva e de certificação, registros das indicações geográficas e de softwares, com amplos e limitados poderes para assinar petições e documentos, anotar transferências, fazer prova de uso de patentes e marcas, pedir prorrogação e ainda opor, protestar, recorrer, replicar, desistir, efetuar pagamentos de taxas e retribuições , cumprir exigências, anotações de cessões, transferências, alterações de nome, contratos de licença, pedir cancelamentos, anotações de quaisquer direitos ou prestação de assistência técnica ou transferência de tecnologia; desistir; dar quitação e substituir e revogar no todo ou em parte; enfim todos e quaisquer atos perante as autoridades administrativas brasileiras em benefício do outorgante, ratificando atos anteriormente praticados,  poderes   para  receber citações judiciais relativas a Propriedade Industrial podendo substabelecer no todo ou em parte. 

	Place/Date: ____________________________________________________________

By the Grantor: ______________________________________________________________                                 


NO LEGALIZATION IS REQUIRED

	Applicant: .................................................................................................................................

Address:...................................................................................................................................

Name of the person who signs the power........................................................................................

Nationality, profession, civil state..................................................................................................


